
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1757965 - SP (2018/0194506-8)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : CENTRO TRASMONTANO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : ROSEMEIRE DE FÁTIMA SANTOS  - SP141750 

CAMILA BEATRIS ZEFERINO  - SP285051 
CLAUDIO ANTONIO GERENCIO JUNIOR E 
OUTRO(S) - SP267851 
CHRISTIANO LUIZ RODRIGUES VEIGA E OUTRO(S) - 
SP196630 

AGRAVADO  : M DE O B (MENOR)
REPR. POR : L M O B 
ADVOGADOS : RENATA VILHENA SILVA  - SP147954 

PATRICIA GOMES DANTAS  - SP310886 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO COMINATÓRIA. PLANO DE SAÚDE. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. ACÓRDÃO QUE DEFERE 
MEDIDA LIMINAR. RECURSO ESPECIAL. INCABÍVEL.
1. Ação cominatória, fundada na negativa de fornecimento de 
medicamento prescrito.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados 
como violados impede o conhecimento do recurso especial. 
3. Inteligência da Súmula 735 do STF: "Não cabe recurso 
extraordinário contra acórdão que defere medida liminar". 
Precedentes.
4. Agravo interno no recuso especial não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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